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FUTSÂL

Fund.dt rm 24 de M.rço dê 13?9

Hliade a ConÍrdcãÉo Br.strleira de Futêboi de S.llo - cBFs

EStÀruTo DA FEDEIAçÃO ,*ÂrOGlossEHsE DE FlrlÊ8ot DE SÀl^O

cAPfruro r

DA ENNDADT E SEUS FINS

Art. 10. A Federoçôo Motogrocsense de fuiebol de Solôo. dorcYonie
denomínodo Federoçôo Moiogrossensê de Fuhol, designodo pelo siglo FMFS,

filkrdo o ConfedeÍoçôo Brosikeiro cte futsol, é umo ossocioçõo de fins nôo
econômicos. de ccnóier desportivo, de direito pnvodo, fundodo no cidode de
Cuiobó oos 24 de morço de 1.979, em confonnídode com o Lei ó.251, de I de
outubro de 1975, e Decrêto no. 8O.228, 2ó de ogoslo de 1977, e constiluído
pelos entidodes filiodos e que prolicom Futsol no Estodo de Moto Grosso.

§ 1". A FMFS seíó repíesêntodo, otÍvo e possivomente. judiciol e
exhojudicidmenle. por seu Mente.

§ ?. A FMFS, compÍeêndendo iodos os seus poderes, orgÕos e dirigenles, nôo
exerce nenhumo funçôo delegodo do Poder Público nem se coroctêíizo
como êntido& ou outoridode público.

§ 3P. A FMFS, nos leímos do lnciso I do Art. 217 do Conslituiçõo Federol, gozo
de ouionomio odministrotivo quonto o suo orgonizoçôo e funcionomento.

§ 4". A FMFS. nos lermos do ort. lo porógrofo l" do Lei 9.ó15. de 24 de moÍço
de 1998, regulomenlodo pe{o Decrelo no 7 -9M, de 8 de obnl de 2OI3,
reconhece que o gútico desportivo formol é regulodo poí noÍmos nocicnois e
intemocionois e pêlos rêgros de pÍático desportivo de codo modolidode,
sceitos peÍos respeclivos enlidodes nociono'rs de odminiltroÇÕo do desporto.

n.rt. ?. A FMFS fem sede e fo.o no cidode de Cuiobó, Biodo de Molo Grossc,
Ruo Osvoldo do Sih/€ Coneo, n',í36, Boino Desproiodo, no cidode de Cuiobo,
Estodo de Moto Grmo {CEP 78.0.1&005}, sendo ilimítodo o tempo de suo
duroçõo.

Art. Y. A peísonolidode juíd'rco do FMFS é dbtinto dos entidodês que o
compôem.
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Ar1. 4o. Nenhumo flkrdo ou vinculodo responde solidório ou subsidioÍiomente
pelos obÍigoções finonceiro do FMFS. nêm poÍ quoiquêÍ olo emonodo dê
quotquer oukq filiodo, o§m como o FMFS nôo responde solidório ou
subsidioriomenie peks obrigoçôes finonceiros ossumidos por suos filiodos ou
vinculodos.
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Art.5". A FMFS, cujo píozo dê duroçôo é indeterminodo, tem por firn:

olAdminislÍor. drÍigir, controlq. difundir, fomentor e incenlivor em todo o
Btodo o prólico & futsol em todos os níve'§, inclusÚe o pÍolbodo em
estobebcimentos de erEino, pú§icos e porficvlores, portodores d€
deficiêncios.

blRêpresentor o Futsol Motogro§sênse ,iunto oos poderes públicos e o
Confederoçôo BÍosileiro de Fulsol em coróler gerol;

ciRepresentor o Fulsol Mcrtogirossense em todo o lenitório nocionol, desde
gue nôo implique em otÍibuiçôes do olçodo do ConfederoçÕo Broileiro de
Futsol;

dlRespeitor e lqzer respeilor os regros, notmos e regubmenlos
nocionois, intemqcionois, e olírnpicos, no prstico do fuhol e de
competiçôes oficiob ou nôo de fuhol, promovido por entidodes gublicos e
pÍivodos;

e)RepresentoÍ o Futsol Moto{rossense em competições omistosos ou oficiois
do FIFA. CONMEBOL CBFS. e COB;

flPromover ou permilir o reolizoçõo de compeonotos e lomeios do desportc
qlre dirige, bem como orientor os enlidodes proticontes do modolidode que
observem e foçom observor os regiros oficiois do fulsol;

glProvidencior, indicor e outorizor, conforme preceifuo o Estoluto do
Confederoçõo Brcileiro de Futsol o porticipoçõo de seus filiodos em
competiçôes nocionois e intemocioncis;

hlPromover o funcioromento de escdos ou cursos técnicos poro órbitros,
onotodores e técn'rcos de fulsol, tonlo com o iniciotivo privodo quonto
publico;

illnformor os filiodos sobre os decisôes que odolor. bem como oquelos que
emonorem dos podêres públicos e dos Entidodes nocionois e internocionois;

jlRegulomentor os inscrições dos proliconles do fulsol no FMFS e os
konsferêncios de umo poro outro de suos fli:dos, Íozendo cumpíir os
exigêncios dos leis nocionois e inlemocionois, bem como oquelos emonodos
do CEFS:

J
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klPÍomover, Íornenlor e regulomenlor o
esludonÍil, univeísilóÍío e de cunho sociol;

prótico do futsol de olto n

FL§

l)Eloboror regulomentos, tonto de noturezo técnico como odmini§holivo;

m)Expedn oos fiÍodos em lodo tenitótio do Estodo de Moto Grosso, com
coráter de odoçôo obrigotório, quoiquer oio necesffo à crgonizoÇôo, oo
funcionornento e ô disciplino dos otiüdodes de futsol que promovêrem ou
porliciporem;

n)Decidir sobre o promoçõo de competiçôes municipois, intermunícipois,
esloduois, inteíesl,oduois, nocionois ou inlemocionois pelos entidodes filiodos e
de prótico de futsol, esfobelecendo direkizes, criiétios, condiÇões e limiÍes sem
prejuÍzo de monter o privocidode de outoúoçÕo poÍo que lois ênres
desportivos possom porticipor de competições de coráter, inteÍmunicipol,
nocionol e intemocionoi;

ollnterceder pêron?ê os poderes púbficos, em defeso dos direilos e interesses
legíÍimos dos pessoos iurfrJicos e írsicos zujeilos ô suo jurisdiçôo:

p)Proir-cor no exercbio do direçõo esloduoi € nociond do fulsol todos os olos
necessórios o reqliaçoo de seus fins;

4 Web TV e rodio web poro tronsmissÕes oo vivo de competições promovidos
pelo Fe€ÍeíoçÕo Mqlogrosserse de Fulsol, comerciolizondo espoços pctro
insêrçôes de publicictocÍe otrovés de onunciontes diretos ou vio ogencio de
publicidode;

s) plonêjor, orgonizor e execulor evenlos esportivos de Íutsol e comeÍciolizor.
cotos de polrocínios poro órgõo público, empÍesos privodos e ogencios de
publicidode.

Porógrofo Único - As noírnos de execuçôo dos príncípios ftxodos nesle ortigo
seróo prescÍilos olém do que consior nesle Blotuto, nos regulomenlos,
regimentos, resoluções, portorios. ovisos e demois normcts orgônicos e
técnicos boixodos pêlq FMFS e CBFS.

Aí. óo. A FMFS poderó suspender, desvinculor, desfilior quolquer enlidode
filiodo ou ünculodo que infiinjo ou lolere que sejom inkingidos os eslofulos e
demois normos vigentes opÍovodos pelo FIFA, CONMEBOL, CBFS, COB e do
FMF§, respeiiodo o dâüdo processo legol.
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q) geror conteúdos iníifucionois, jomcdísticos e comerciois vio plotoformo
online (sites, redes sociois e conob diSÍtois) informoções sobre o esporte com
foco em píomoveÍ o fuhd e comerciolizor espoços publicitários poro clientes
diretos e ogencios de publicidode;
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CAPÍTUIO II

DAOTGANIZAçÀO

FLS

Nt. f. A FMFS é conslituído pelos enlidodes fifiodos e vínculodus que
pÍsticom fulsol no Btocío de Molo Grossi

Adr. 8e. As Eniidodes filiodos e vinculodos ô FMFS devem ocotoÍ os dec'rsÕes do
Justiço Desportivo como Único e definifrvo porc resolver cs ccnfliios ou líiígios
de quolquer nofurezo desporlivo ob,stendo'se de poslulor e recolrer oo Poder
Judiciório poro diÍimiÍ eventuob lítígios desportivos que lenhom ou yenhom o
ler com o FMFS e CBFS e com oukos inslituiçôes congêneres, opesor do
permíssôo do legisloçõo brasleiro. conscienles dos consequêncios que podem
ocivir do inobservôncio do regulomentoçôo do FIFA, CBFS e FMFS.

Ari. 9". Nos cosos de urgêncio comprovodo e em coróter preventivo, com o
objelivo de monteI o ordem e o dbciplino desportivo, o respeito oos otos
ernonodos de sel.s poderes intêrno6 e fczer cumprí os oios legolmente
expedidos pelos Órgôos ou represêntonles do Poder Púb,lco, o FMFS, poderô
oplicor ôs suos F$odos, bem como às pessoos fisicos, inclusive otlelos,
dirigentes e ossemêlhodos. ou juícíicos, dírero ou indire?omênte o eio
vinculodos, sem gejuÍzo dqs sonções de competêncio cto Jusiiço Desportivo,
os seguintes penoFdodes, nos ferm6 do peírnissivo constonle do ort. 4€l do Lêi
n' 9.ó15/98:

o)Adverlêncio,

blCensuro Bcrito.

clMulto,

dlSuspensêo.

e) Desfilioçôo ou desvinculoçôo

fiDesfiiioçôo por délcito finonceko e/ou odministrotivo

g) Desfi lioçõo por ineguloridode odminisirotivo.

§ 1". As sonçôes píevistos nos incisos "o" o "d" deste ortigo serõo oplicodos
pelo Presidente do FMFS e nõo prescindem do processo odmin'tstrotivo.
Enlretonio, do decbõo poderó o inieressodo recorer à iustiço Desporiivc,
desde que olendidos os requisitos esiobelecidos em normo do FMFS e do
Código Brosileiro de Jusliço Desporlivo.
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§ ?.Á" pÉrlolidodes de que lrulorrr crs olíÍreos "e " o "9" desie oriigo só
serão opiicodos opos dec'6õo definitivo do Jusiiço Desporlivo. medionie
opuroçôo em píocesso odminislrolivo, ohqvés dê comissõo formodo por três
membros e norneodo pelo Preídêncio do FMFS. O processo deveró ser
concluído no prcBo de §(hinioj dios, coniodoc cio nomeoçôo do comissõo e
remeiido oo Presidenle que, no pre.o de lo(dez) dios homologoró ou nôo os
conclusôes do comísôo e remeleró os outos à Justiço Desportivo porq
julgomenlo.

§ 3. Exceluondo-se os cosos de interposiçôo de recuÍsos, c,s penolidodes
odministrolivc op§codos pelo poder compelente do FMFS só poderôo ser
comutodos ou onísticdos pelo prógio poder que os oplícou.

§4'. A groduoçÕo dos pênolidodes definidos nos lehos "c" e "d" serôo
êstobelecidos nos rêgulomentos de compeliçôes do FMFS.

Ârt. loP. Em coso de vocôncio dos poderes de quolquer dos filiodos sem o
preenchimento nos prcEos estotutorios o FMFS pocteró designor um delegodo
que promoveó o cumprimenlo dos otos por elo preüomenle delerminodos e
necessórios ô normolircçôo do vido institucionol desportivo e odminbtrolivo de
suo filiodo.

Âít. I I . Âs o8igoçôês controídos pelo FMFS nõo se estendem às suos filíodos,
nem criom únculc de solidcriedode. Suos rendos e recursos finonceiros,
inclusíve provenienles dos obrigoções que ossumir, seró empregodo no
reolizoçôo de su6 finoÍidodes, e nôo se vinculom oo filiodo.

Art. 12. As filbdos à FMFS devsm pÍeêncher cumulolivomsnle 05 sêguinles
requisitos:

olSer pessoo iurídico de direito Frublico ou privodo;

blPosuir legisloçôo inlemo compolÍvel com os noÍrnos odotodos pelo FMFS;

ciObsêrvoÍ êm sêus estofulos os pÍincípios deste Blotulo do FMFS,
r.otodÕmente qr.lonlo oo o§elivo de prolico desportivo;

dlTer condçôes poro dispuior compeonolos e lomeios instituídos com coróler
obrigotório pelo FMF§.

e)Ter Diretorio idôneo cujos nomes e profissões de seus integrontes deverüo
consloÍ do rêquerirnenlo de fifioçôo, devendo o funçõo execuÍivo ser exercido
exclusivomen hg peln Presidenle;

"a
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f)Nõo conteí em seus Btofulos nenhumo disposiçõo que vede ou restrinjo

oireito de ossociodos Dro§leiros, bem como discriminoçÔo de qudguer
noturezo:

Porógrofo Único - I folto de quolquer dos requisitos mencionodos nêsle
oriigo poderó ctccrretor o pêrdo do quolidode de filiodo do FMFS. respleitodo
o deüdo píocesso lego!.

Art. ]3. A FMFS é dirigido pelos poderes mencionodos no ortigo 19, com o
cooperoçôo dos órgõos refenldos no mesmo ortigo, e ninguém poderé
condidotor-se, ser eleilo ou exerceÍ coÍgo em quoiquer poder ou quolquer
corgo ou funçôo, remuneíodo ou nõo, enquonto estiver cumprindo
penolidode imposto ou reconhecido pelo FMFS e CBFS.

Porógrofo Único - O exercÍcio do corgo de quem estiver cumprindo
penolidodê ou suspensôo ficoró intenom§do duronte o prozo respectivo.

CAFTIUTO tts

DAS ErErçoES

Art. I 4. As êleiÇô€s serõo reolizodcs poÍ escrulínio. com volo oberto, em
Assêmbleio Gerol Extr. oordinorio, especiolmente convocodo poro esse fim,
procedendo-se em coso de empole o um segundo escrutínio. Se. opos o
novo escrulÍnio, se verificor ouho empote, sero considerodo ektilo, entre o§
condidolos que empoloíorn o mois idoo.

Porogrofo único. Qlondo hower somente umo chopo, o eleiçóo seró por
oclomoçõo.

Art. 15. Somente ocuporôo corgos em quolquêr podeí ou órgôo do FMFS
cidodôos em pleno gpzo do copocidode ciül e moiores de l8 anos.

Porógrofo Único - Os odminiskodores e membros do Conselho Fiscol dos
entidodes de prótico desportivo, nôo poderõo, concomitoniemenle, serem
nomeodos poro o exercício de corgo ou funçÕo no FMFS.

Art. 'ló. Os mêm§6 dos poderes e ôgôos nõo serõo de quolquet formo
remunerodos pelos funçÕes quê exeÍcerem no FMFS e o oceiloção do
exercício dc corgo ou funçôo implicom em renuncÍo expresso de quolquer
rernuneroçõo, bem como implicom em reconhecimento expreso do
inexistêncio de vinculo lrobolhisto, ficondo explicito que se ,roto de olividode
nõo remunêÍodo e não gero ünculo empregotício nem funcionol, ou
quoisquer obÍigoçôes trobolh'tstos, previdenciórios ou ofi ns.

Art. 17. O membro de quolquer poder ou órgõo poderó licencior-se do corgo
ou funçôo por pÍorc nôo superior oo seu mondolo.

.\:
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eri. ia. Nos Àsembieios Gerqb de nohrÍezo eleitorol, somentê poderÕo §ôr

voi'odos os condidotos oos corgo§ de Presidenle e vicePresidentes do FMFS e
respeclivo Conselho Fiscol, cujos chopos forem regbkodos previomente no
tMFS, otendendo, entre outros, os seguintes exigêncios tormois:

o) eieiivor o preenchimenio cje Íormuiório especí,ico de pecjicjo cie reg'siro
iomecido pelo FMFS. deüdomente ossinodo pelos inÍegronies do chcpo;

b) ins'lruir o sol'lciloÇôo com os documenlos, comprobotórios e idôneos
indicodos no EdÍiol Convocctório e em coso de cópio, devidomenle
outenlicodos;

§ I ". O regisiro c*x[oiotio oniecipocio de condidofuros ou chopos deveró ser
feito, imprelerivelmenle o1é lo{dez} d'los ontes do dolo morcodo pcro o
reolizoçõo do Assembteio Gerol elelivo, protocolodo fisicomente no sede do
FMFS.

§2. Sornenle sêró rêgislrodo c chopo que otender os subscriçÕes do numero
de peio menos S{cinco} ffliodos no plêno gozo de seus direitos estofutóÍios. o
quol seró delimitodo no Editol de convocoçõo.

§4". O pedido de regisko dos chopos seró onolisodo e decidido. quonto a suo
reguloridode e requbilos formois. pelo Precidêncio do FMFS.

§5'. O Editol convocolório esÍobeleceró os demois regros, requisilos e
condições poro o registro de chopo, impugnoçõo e escrulÍnio.

§ óo. Sôo inelegÍveis pctÍo o desempenho de funções e corgos ebtivos no6
podêres do FMFS e dos entidodês o elo filiodos, mesmo os de livre nomeoçôo,
os desportislos:

olcondenodos por crime em sentenço definitivo;

9iinodimplentes no prestoçÕo de contos de recursos públicos.

c)lnodimplenles no pretoçõo de contcs do próprio FMFS, inclusive,
inodimplente com q.rolquer dos deveres conslontes do qt. ó.I.

dlofoslodos dê cctrgos elêtivos ou de confionço de enlidode desportivo ou
em virlude de gestôo potlimoniol ou finonceiro inegulor ou lemerório do
entidcdc;

e)inodimplentes dos contribuiçôes previdencióÍios e trobolhistos:

tuntufílpcrJÚ,,rú r&-Wt.\4gÉÚ-CÉ7rr.UrXr,-Ct, § - *t- l6S//In7.%
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§3. Nenhumo enlidode filiodo poderó firmor o pedido de registro de mois de
umo chopo concoírente o eleÍçôo do FMFS, implicondo. nesse ccrso em
nulidode de todos os pedidos foÍmulodos à entidode.
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gios que êstiverêm cumprindo penolidodes impostos pelos orgÔos de Justiço
Desportivq ou pelo FIFA. CBFS, COB e pelo FMFS;

h) Vice-Pr*idenlel e Membros do Corselho Fiscol dqs Eniidodes filiodos o
FMF§, sejo o que lifulo for, com ou sem remuneroçôo, e os que ocupqrem
guolquêr corgo em outro eniidode de odministroçÕo do desporto
(Fedêíoções), excêlo os mertbros do Jusliço DesporlÍvo de outros eniidodes
de odminiskoçõo do desporto (Federoções).

PorogroÍo ún'rco. O dbposio no olÍneo "h" nôo se opfico o membros do jusÍiço
Desportivo do FMFS.

CAPíIUIO IV

DOS PODERES

Art. i9. Sõo podeíê§ do FMFS:

olAsembleio Gerol;
blJustiço Dêsporlivo;
c)Conselho Fiscol;
d)Presidêncio;
elDirelorio.

§ 1". Nôo e permitido o ocumuloçôo de mondoios nos pod6íes do FMFS.

§ 2. Os mondotos de membros dos poderes do FMF§ só poderôo sêÍ exeícidos
por pessocls que solbf<rçom os condiçÕes do legisloçôo desportivo em vigor e
que nõo estejom cumpíindo penolidode imposto pekr FIFA, CBFS, COB, FMFS
ou pelos eniídodes o elos filiodos.

Art'. 20. O mondolo do Preçidente, Vice-Pre§&nie, Conselho Fiscol e do
Diretorio seró de 04 (quolro) onos.

AÍt. 21. Poderó hover reeleiçôo tonl6 vezes quonlos forem oprovodos, desde
que seiom cutnpddos os eÍgêrrcios desle Btoluto.

Ad. 22- Compele o Assêínbleiq Gerol, Conselho Fiscol e o Diretorío
Administrotivo o eloboroçÕo de seu Regimento lntemo.

CÂPITUI.O V

DA ASITTTTáA GETAT
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Att. 23. A tusembleio Gêrol. podêr môximo do FMFS, á corrtifuído pelos

Presidenles dos Entidodes filiodos ou por repÍesenlqntê devidomenie
credenciodo, nêo podendo ser exercido cumulorivomenie, §endo o
representqçôo unipe§ool, com direiÍo o um voto codo um.

§ i". Somente podem porticipor de Asembleios Gerois cts Filiodos que:

o)conlem, no mínimo. com dois onos de filioçõo, solvo no§ cclsos de fusôo ou
desmembromenlo, quondo o Enlidode do quol foi d$membrodo ou com o
quol se fundiu jó for filir:do hó um ono, coniodo do dolo do Assembleio Gerol;

blfigwe no íeloçÕo que deveró ser putÍicodo no silio do enlidode, junlomenie
conn o edilol e convocoção do Assembleio Gerol, e tenho otendido c
exigêncios legois eíofu fórios;

clnõo possuom débito finonceiro ou odministrotivo poro com o FMFS.

§?. Só poderÕo tomor portê nos Assêmlreios GeÍois os filiodos que 6têjom em
pleno gozo dos seus direiios, peídêndo o direito o voto se esiiveram com
débito finonceiro ou odminiskolivo poro com o FMFS.

§4o. Nos Assembleios Gerois destinodos o eleger os Poderes do FMFS, os filiodos
represento+eto pelos respectivos Presidentes ou, no impedirnenlo desses,
por um representonle, desde que moior de l8{dêzoito) onos e crêdenciodo
pelo Presidênle do entidode filiodo, medionte protocolo com 72{setenlo e
duoslhoros de onlecedêncio do reolizoçÕo do Assembleio no Secretorio do
FMFS.

Art.24. Compeie o Assembleio Gerol Ordinório:

olReunir+e. duronte o lo lrimeske de codo ono poro conhecer o relotório do
Píesidentê rêlotivo o oiividode odminislrolivo do ono onlerior e oprovor os
contos do úllimo exercício, ocomponhodos do porecer do Conselho Fiscol;

blCosor o mondcÉo e destituir os odmínistrodores, opós o deüdo procêsso
legol de quolquer membro dos podeíes do FMFS, excetuondo o dos membros
do Tribunol Desportivo. Poro deliberor sobre o dispôsto neslo olÍneo seró
exigido, mínimo de dois teÍços dos filiodos que inlêgrom o Assembleio, não
podendo deliberor em primeiro convocoçõo, sem o moiorio obsolulo dos
ossociqdos, ou com menos de l/3 {um terço) nos convocoçôes seguinles;

e

§3. Perderó o dirdto de voto no Assembleio Gerol o filiodo que nos dois
úllimos onos ontecedentes nõo liver porticipodo de evenlos promovidos pelo
FMFS, pelo menos em lrês cotegorir:s, sendo obrigotoriomente umo odullo.

_/
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clAprovcr ou nôo, olterondo sê nêcesóÍio, o orçomênto oruol opÍeen
pelo DireloÍio;

d)AutoÍizoÍ ou nôo os despesos exho orçomêntódo qr.}e forem scricitqdc pelo
Dketoriq;

e)AutoÍizor o Pr€sidênlê do FMFS o odquirÍÍ ou otenor bens tmovets e o
ccnstituir ônus ou ckeitos recn's sobre cs me§mos;

Í)Resolver sobre o extinÇõo do FMFS e, no coso cie ser decididc, dor o
deslinoçôo oos sêus respeclivos bens potrÍmoniois, devendo, porem, lol
delibaroçÕo ser tomodo pelo unonirnidode dos fiiiodqs;

glDecidk o respeiio do desfilioçõo do FMFS de orgonismo ou enlidode
nocionol por iniciolivo próprio ou proposto do Dirêtsrio mêdionte oprovoçõo
pelo volo de % (três quortos) do Assembleio Gerol;

hiDecidir sobre requerimento de filioçôo e desn[oÇÕo cie ossociodos proposto
peio Diretorio, quondo for indefeddo pelo Presidente ou pela direloÍio;

i) olleroÍ o eslofuto do FMFS. medionre q oprovoçôo de 2/3 dos filbdos, com
dkeito o voio, em primeiro chomodo e pelo moioÍio dos presenÍes em
segundo chomodo;

§ lo- A Assembleio GoÍol nõo podêú deliberor sobre motáin estronho à ordem
do dio, solvo o Íesoluçôo unônime de seus membros.

§?. A Assêmbláo Gerol instolor-5eó com o comporecimenlo do moiorio
obsduto de seus rnembros em píímeiro convocoçôo, mos poderó reunir-so no
mesmo dio, umo hoo depob em segundo convocoçôo, poro de[berq com
quolquer número solvo nos hipóleses em que é exigido quoru m quanfrcado.

§3". Poro os deliberoçÕes o que sê râferêm qs olíneos "b" e "i" deste ortigo é
exigido deliberoçôo do osscmbleio especiolmentc convoccrdo pcro ese fim,
cujo quórum seró oquele estobelecido nos respêctivc olíneo.

Art.25. Compele à Assembieio Gerol Extroordinoriomente:

olTrotor de motéric quê nôo sejom de compêtêncio do ÂGO;

o

FEDÊRAçÃO MATOGROSSENSE DE FUTSAL

j)Decidr o respeilo de quo§uer outo mqtéÍio induído no ed'td de
convocoçôo.

J
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FÍi'IFS FEDERÂÇÃO MATOGROSSENSE DE FUTSAL
CNPJ: 14.9&4.371/0001-50

Fund.d. .m u4 dr M.rç. dc 13rg
Flll.dr r Connld.ÍrÉo B!"â.lhk de Fur.boi d. S.Eo - CBF§

*rn b A@.,É r$-tqdhnOtbáÉ-CEzra.§-r:23-CLfl A- Nl- lôtl1tr/t7-tü
Ía,.fre@,rt.b

.FUT$K 85PíOÍÍE CENU'Tu,.METTÉ aNA§,LE'[o"

Presidente. Vice-Preúiderr'le e os Mêmtios do CorÉelho Ftscol, podendú froveÍ
oclomoçõo quonCo houver somenie umo chopo;

clPor proposto devidomenÍe iustificodo do direiorio e quondo se lrotor dê
inleíese superioÍ do FMFS, poro decidir pelo quorum de 2/3 {dois teçoai de
seu§ membros sobre o rêolizoçõo de novos êleiçôes poro o diíetoÍio e
conselho fiscol.

Art. 2ó. As Assembleios Geroís sêrôo convocodcrs e presididos pelo presldente
do FMFS ou seu sub,slitulo legol, sendo gorontido o I /5{um quinlo} dos
ossociodos, desde que em pleno gozo de sêus direitos o foculdode de
convocor.

Porógrofo Único - As Àssembleios Gerois serÕo convocodos medionte editol
publicodo no siiio do Federoçôo e oixodo no quodro de ovisos no sêdê do
FMFS, o convocoçôo seró feito com ontecedêncio mínimq de l0 (dez) dios.

Art. 27. Todos os ôlibeÍoçõ€s do Assembleio Gerol serõo tomodos por moiorir
de votos. solvo n6 cosos especmcos em que êíe Estotuto exijo guoruÍn
quolificodo.

PoÍogrofo único. Poro o implementoçõo dos diÍetÍizes odvindos do presênte
reformo estotutóÍüc, bem como, onie o conveniêncio odminiskolivo e politico
e pctro que o mondoto do direlorio e conselho iscol coincidom com os
mondotos dos podeÍes dq CBFS, o Assembleio Gerol Extroodinório, em coróteÍ
excepcionol poderó outodzor o pronogoçõo do mondoto do direiorio do
FMFS. ExouÍido o prctro de proírogoçÕo outorizodo pelo AGE, deveró ser
convocodo Assemblei', Gerol Extroordinório Eleitorol, nos tetmos do presente
Eslotuto.

cAtÍuto vl
DO TITBUNAT DE JU§nçA DE§POmVA

Aá. 28. Ao Tribunol de Jusliço Desportivo [JDJ. unidode outônomo e
independente, compete processor e julgoÍ em úliimo irstôncio os queíôes
deconentes de descumpÍimento de normos relolivos à disciplino e às
competições, resolvodos os píessuposlor procesuois estobekgcidos nos
porógrofos l" e ? do Art. 217 do Constifuiçõo Federol.

Porógrofo primeiro - O Tribunol de Jusliço Desporlivo seró compoío por no
mínimo sete e no méximo onzê oudito.es no formo do ort.55 do lei 9.615198
com mondoto de quotro onos permitido o reconduçõo, coincidente com o
mondoto do diretorio.

FLsr'
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bl8eger de 4 em 4 onos, quondo for o coso, e por votoçôo secÍeto,
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Aí1.29. O TJD elegerá o seu Presidente denire seus Ínembros e disporê sobre o
suo orgonizoçôo e funcionomenlo em Regimenlo lntemo.

Art. 30. Junlo oo TJD funcionorôo um ou mois pÍocuÍodoÍes e um secretório,
nomeodo pêlo seu PÍesidênle do IJD.

Ar1. 31. Hovendo vocôncio de coÍgo de oudilor do TJD, o seu Presidenle
deveró oÍaior o enlidcrde indicodoro ou o pr, esidêncio do FMFS. poro que no
prozo móximo de $ (trintol dios promovo novo indicoçôo.

Art. 32. Compete oo Presidênte do TID conceder licenço iemporÉrio oos
membros, nunco superior o 90 dios.

Art. 33. Dos dêcisões do Iribunol de Jusiiço cobêrôo !.êcuÍ5os oo SuperioÍ
Tribunol de Jusliço Desportivo.

Porogrofo único. Constifui reguisito de odmisíbilidode dos recursos pcro
o Tribunol de Juíiço Desportivo e poro o SuperioÍ Tribunol de Jusüço
Desportivo o comgovoçôo do preporo eslobelêcido no regimento de
toxos do FMFS

CAPíTUIO VII
DA COru§SÃO DECIPUNAn

Art. 34. A Comisôo DisciplÍnor, órgõo de primeiro instôncio poro opiicoçôo
imedioto dos sonções deconenies tronsgrêssões descrilos em súmulos ou
documentos similores dos orbitros ou oindo deconentes de desrespeiÍo oo
regulomenlo do respectivo competiçõo instourondo o compelente pÍocesso
ou, em deconêncio do opl'rcoçôo de medídos prêvênÍvos. sonções
orjministrqiivírs e drsciplinores oplicóveis pelo FMFS, seró composto por três
membros de liwe norneoçôo do Tribunol de Justiço Desportivo.

§ 'l'- A Comissõo Dhcipfinor oplicoró sonçÕês em procedimento sumórío em
regulor sessôo de julgomento, resguordodo o omplo defeso.

§ 2P - Junto à Comi$o Discidinor funcionorÕo um Procurodor e um Secretório.
nomêodos pelo seu Presidente.

FLS
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Porogíofo segundo. lnexistinoo ou, se eísiindo, cjeixor de funcionor oigumo
dos enlidodes listqdos no ort. 5o do Código Erosileiro de Justiço Desportivo, o
Tribunol de Justiçq Desporlivo (TJD) e suos respectivos Comissões Disciplinores,
seró instituído por oto do Presidenie do FMFS, sendo os membros por ele
escothidos, dentrê pessoos de reconhecido sobeí iuridíco desportivo e tJe
reputoçõo ilibodo.

J
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Art. 35. A Comisôo Disciplinor elegeú seu Pre§dentê dentre sêus membros e
clisporó sobre suq orgonkoÇõo e funcionomenlo, usondo o Regimenlo cio TjD
no que couber.

Porogrofo único. Coníitui requisito de odmisibÍlidode dos recuros peronte o
Comissõo Dsciplinor e TJD o compÍovoçôo do prêporo eslobelecido no
regimenlo de loxos do FMF§.

cAP{ÍUtO Vill

DO CONSETHO H§CAL

Ad. 37. O Consêlho Fiscol leró poder de fiscolizoçõo do Administroção
Finonceiro do FMFS, se consliruirôo de 3 (três) membros efetivos e 3 [três]
membros suplêniês eleitos com mondotos de 4 Íquotro) onos pelo Asembleio
GeÍol.

§ lo - O Conselho Ftscol funcionorô com o presenço do moioÍio de seus
membros efefivos.

§ ? - O Conselho Fbcol etegeró sêu Presidente dentre os seus membros efelivos
e, seu Regimento lntemo dhporó sua orgoniaoçÕo e funcionomento.

Art. 38- O Conselho Fiscol se reuniró, ordinoriomente, urrct vez por lrimestre e,
exiroordinoriomenle, sempre que for convocodo pelo Presidente do FMFS.
pelo fusernbleis Gerol, pêlo seu PÍês;denle ou por um de seus mernbíos.

Art. 39. É de eompetêncio privodo do Conselho Fiscol:

o) Exominor mensolmente os liwos. documentos e bolonceles do FMFS;

blApresenlor o Assembleio Geroi denúncio fundornentodo sobre err. os
odministrotivos ou quolquer violoçÕo do lei. deste BtoÍuto, sugerindo os
medidos o serem tomodos, inclusive poro que em codo coso, exceder
plenomenle o suo funçõo iscolizodcío;
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§ 3'- Compete o Comissâo Discipinor concêder licençc oo§ seus mêmbro§

demois ouxiliores.

Art.3ó. Dos decisôes do Comissõo Disciplinor coberôo recu.rsos qo Tíibunol de
Justiço Desportivo.
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cl Fmilir ponecor sobre o orçorfiênto Anuol e sobre o obertuÍo de
odicionois;

d) ApÍesêntor o Assembleio Gerol, porecer
êconômico, finqnceko ê odminiskotivo e o
oÍçomentoÍio.

onuol sobre movimento
resullodo do execuçõo

N
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CAPíTUTO IX
DA PN,E§DÊNCIA

,^.Í'i. 40. 
^ 

Prc:idônc:o do Fl,'tFS, conslituído pclo Presidenle e Vice-Presidentes. é
o Poder que exerce os funções ocrminiskotivos e exec'.ttivos do ênlidode
ossessorodo poÍ urno Diretorio.

An. 41. Somente poderôo ser condidqlos oos corgos do FMFS o Presidente, os

vice-PÍesidentes do FMFS e os membroo do diretsio, bem como os Preídenle§
dos enlidodes fliodos, desde que eíejom em pleno gozo dos direitos
esiolutórios, nolodomenie oqueles previslos nc otl. ó l .

§ 1o. Os membros Feviíos no coput deste ortigo deverôo, oindo, comprovor o
exercício efetivo do corgo o pêlo menos 4 (quciro) onos inintêrruptos.

§ ?. Os membí6 do DÍretodo e do Corselho Fscol do FMFS poderôo
condidotor-se o quolquer tempo. desde que seiom membros o pelos menos 4
(quotÍo) onos consoculivos.

Att. 42. O Presidente. em seus impedimentos legois de quolquer noturezo,
inclusive licenço, seró substituÍdo pelo I o, ? e 3p Mce'Presidenie, DiretoÍ
ExecuÍivo ou quolquer ourro mêmbro do Diretodo com todos os otribuiçôes
inerentes oo corgo. nesse coso. desde que designodos pelo Presidente.

§ 1o. No coso de renuncio ou vocôncio do corgg de Presidonle, quem ossumir,
obrigotoriomente convocoró eleiçõo no prozc de 3O (tnntc) .iios, olrovés do
Assembleio Gerol Edroordinório, nÕo podendo exceder o 90 (novento) dios.

§ 2. Se o vogo definitivo ocorer no vigêncio do penúltimo ono do mondoto
eletivo, o Pre§dente em exercício compleioÍó o mondoto.

§ 4'. O subslituto teró lodos os otribuições inerentes oo corgo.

Ari. 43. O mondolo do Presidente e Vice-Presidentes seró de 04 (quolro) onos,
só cessondo, porém, os suos responsobilidodes opós o possogem oflciol do
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§ 30. Coso nôo ocono o convocoçÕo denko do prozo, lodos os coígos seróo
con§derodos vogos.
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corgo oo seu §ub§lifuto, sem pÍejuízo do prestoçÔo de conlos do mon
onieríor, com o pcrecer do Conselho Fiscol.

§ Único - A ironsmissÕo de poderes e posse nos corgos seíó feito
imediotomente @ô q eleiçõo.

Art. 4..{. O Presidenle represento legolmente o FMFS em juÍzo ou foro dele, otivo
e posivomenta, podêndo constituk procurodor.

Art. 45. Ao Presidente compete:

o) Tomor decisôo, julgodo no seu enlêndimento, oporluno à ordem e oos
inteíesses do CBFS ê FMFS inclusive nos c6os omissos, oplicondo os
penolidodes prevíslos nesle estotuto;

b) Zelor pelo hormonio enlre os filiodos, em beneficio do progneso e do
unidode político do FUTSAL Moto-grossense;

cl SupeÍvisionor, coordenor, ciirigir e fiscotzor os onvroocles odmrnistronvos,
econômicos, finoncekos e desporiivos do FMFS;

d) Convocor e presidir, com direito o voto os Assembleios Gerois do FMFS;

e) Convocor o Conselho Fiscol;

f) Presidir com direito o voto, os CongÍesso6 do FMFS;

g) ossinor com o Diretor ExecutivoFinonceíro, os cheques e documentos que
relocionorem com dinheiro e hoveres do FMFS;

h)Convocor e presidir reuniôes de Direlorio;

ilNomeor. suspender, demitk conkotor, elogioÍ, premior. obrir inquéritos e
instouror pfocêsos nos lermos do Regimento lntemo e observodo o Legisloçõo
vigente, crior órgõos e direlorio e designor seus diretores, superintendentes,
coordenodores, osislentes ou ossessores e os componentes dos comiss&s que
constituir;

j)Assinor controtos poro oquisÇõo de direilo de evenÍos, inclusive direilos de
televísôo, merchondising e morketing do FMFS e em ludo que houver o
porticipoçõo do fuhol molo{Íossense, inclusive o escolor e de portodores de
deficiêncios;

rrt.ffis.on"bt
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klAssinor conkoios com ernpíesos de promoçôo de eventos esportivos u --.-
morketing poro compro e vendo dos direilos dos evenlos e seus
conespondenles diretos.
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llApÍovor e er€edr o !'eg;mento intemo e dernois regulomentos necessórios oo
desenvolvimênto do odminishoçôo e dos cornpetiçôes.

mlPropoÍ o Assem&Ío gêÍol o refomo deste Btqtuto, quondo necessório.

nlConceder títulos honorfficos, de ocoído com o previslo nesle Esfotr,tlo;

olDoí pos§ê oos Diretores designdos no formo deste Blolulo;

cAP{nlox

DA DIIEÍCHA

Art. 4ó. A Diretorío do FMFS seró constituído pelo Presidente e Vicê'Presidentes,
eleiÍos no formo previsto neste Estotuto. Diretor Executivo-Finonceiro e dernojs
Diretores, exisiêntes ou que viêrem o ser criodos por oto do presidente.

§ lo - Poro o mêlhor desempenho do odminishoçôo do FMFS, fico o Pre:idcntc
ouloÍizodo o cÍid novos corgos de Direlores e Assessores. designondo seus
tituloÍes. bem como êÍinguir ogueles que nôo forem necesúrios.

§ ? - O mondolo do Direl,orio é idêntico oo do Presidenle e dos Vic+
Prêsidentss.

§ 3o - As reuniÕes do Diretorio sêÍÕo convocodos e prêsididos pelo Presidenle
do FMFS, o quem cobe, tombém o voto de quolidoc,e.

§4o. Por oto do Preridente, o Vice Presidente ou quolqueÍ membro do diretorio
podêró ocumulor funÇÕes.

\- Atl.47. O lo vicê-Presidente do FMFS é subslifuto evenfuol do Presidenie.

§ Único - O 1o Mce. Presidente. independente do exercício eventuol do
Presidêncio do FMFS, poderó desempenhor quolquer porcekf, de funçõo
executivo do Presidente, em coróÍer konsitório, quondo for pôr esÍe deiegodo
em termos expresso.

Art. 48. Em coso de impedimento ou vocôncio do corgo do Presidenle e dos
Vice-Presidentes dq FMFS, os Direlores ou Assessores serôo sucessivomenle
chomodos oo exercício do Presidêncio, conforme o ordem previomenie
estobelecido no orl. 4l deste Blotuto.

Art. 49. Ao Diretor Execu'livo e Fnonceiro compete:

o)Assessoror o Presidente e dirigk e orientor os serviços polrimonio,s e
finonceíros do FMFS, inciuídos os do lesourorio, contobilidode e oimoxorifodo;
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triFiscoiizor o cor-Éervôçôo dus bens nróveis e imóveis do FMFS;

c)Promover meios poro o elevoÇôo dos recursos finonceiros do FMFS;

ci)Apresentor, qo Piesicienie, oié o dio l5 de morço cie cocio ono. o reioiório
dos oliüdodes, de lodos os éreos de ofuoçõo do FMFS do ono onledor, bem
como o bolonÇo onuol do FMFS;

e)Apresenlor kimestrolmente o Direlorio os bclonceies do fMF§;

flPromover o pogomento dos despesos outorizodos pelo Prêsidente do FMFS;

glAssinor com o Presidenle, os cheques e documentos que relocionorem corn
dinheiro e hoveÍes do FMFS:

i)EmitiÍ porecer quonto o porte finonceíÍo dos relotórios dos filiodos:

jlEloboror, oté o cüo 31 de dezembro de codc ono. o projeto de orçomento
do receito e do despeso poro o exeícício seguinie;

klOpinoÍ sobÍe o cfslribuiçôo de veíbos;

l)Opinor sobre vencimentos e grrolificoçÕes de funcionódos;

m)Mondor fszer. montendo-o em ordem e em dio, o escri'turoçõo do FMFS. de
modo o que mêreço fé em iuÍzo e foro dele;

o)Fiscolizor o onecodoçôo do rendo dos evenlos promovidos pelo FMFS ou
nos quois esto lenhq inieÉsse, providenciondo os serviÇos de bilheteilo e
portôes.

piSubsüfuir o Vice-Presidente e o Presidenle em seus impedimentos:

Aít. 50. A Diretodo cdelivomenle compete:

o) Reunir*e ordinoriomenle, em dios determinodos, pelo menos umo vez pôr
mês e. extrooídinodomente quondo convocodo pelo Pre§dente;

,J
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hr)

hlDor porecer nos pêdidos de filioçõo ou desfilioçôo de Entidodes guonlo o
sifuoçôo finonceiro dos mesmos com o FMFS;

n)Anecodor ou mondor onecodor, montendo sob suo guordo e exclusivo
responsobilidode, os bens e volares do FMFS;
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blApresenlor, onuolmênie, à Presidêncio, o relolório do§ seus hobolhos.
como o BolonÇo do ono onterioÍ, e o proieto de orçomento poro o n
exercício;

d)Submeter ô Presidêncio, pÍoposto poÍo o comprq ou vendo de imóveis ou
de iílulos de rendo e proceder de ocordo com o deliberoçôo que foÍ tomodo
pelo tusembleio;

e)Receber requerimenÍo de filioÇôo, opós proceso regulor, zubmeter à
oprovoçôo do Presidente;

fiSubmeier-se. tirneskolmenle. oirovés do Presídente, o oprecioçõo do
conselho Fiscol, os boloncêles do óreo finonceiro;

g)Dor conhecimenlo circunslonciol, olrovés do Pre§dente, oo TÍÍbunol de
lustiço Desporiivo, dos foltos ou iÍreguloÍidodê comêtidos poí pessoos
vinculodo dirêto ou indirelomente ligodos ô FMFS, poro oprecioçõo e
julgomento em foce do Código Brosileiro de Justiço e Discidino Desporlivo;

h)Aprecior, oprovctr ou nõo e modificor, se necessório, os Regulomenlos de
suos respectivos óreos de ofuoçõo;

i)Orgonizor e oprovor o colendório de codo temporodo;

jlDissolver os comisÕes julgodos desnecessórios ou inoperonles;

k)lndicor oo Presidente representontes do FederoçÕo junto os Entidodes;

í)Concêdêr ou negoí licenços oos próprios membros, dentro de suos
otribuições;

m)Aprovor o consíluiçôo dos delegoçôes .epresentotivos do FMFS;

n)Âprecíor os relotórios opresenÍodos pelos chefes de deiegoçôes do FMFS;

o)Orientor os Enlidodes filiodos nos reioções êntrê si, com o FMFS;

p]Diskíbuir o expediente recebido
CorÍespondêncio do FMFS;

e promovêr o êxpediçôo do

q)Dirigir os serviçoc de comun'rcoções inleríores. de orquivos, bibliotecos e
codosko, dentro de suos respeclívos otÍibuições:

r)Dirigir e orientor o pessool odministrotivo do FMFS;

o
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clPropoÍ oo Prêsidênie concessôo de títulos honodficos, de ocordo com o
previslo nesle Eslqluto;

_/



FÍNFS
CÍ{Pj : 14.9E4.371l0C0i-6C

FUTSAI.
Fundsd. êm 2{ dê Março dt 1979

!tl:âd. e Conícdêraçla lrartlelrr ds Futebol de Saião - CBiS

FLS

slPropor oo Presidenie o desfilioçõo dos Entidodes filiodos o FMFS.

Porogrofo único. As okibuições do6 diíetores e demois orgõos do FMFS serõo
ciefinidos otrovés do Regimento lnlerrrr.r.

Art.sl. As decisões do DiretoÍio serôo iomodos por moiorio de votos.

Art. 52. Considercr-sú resignoiório o membro do DiretoÍio que, sem motivo
justificóvel, foltor o mois de três sessôes consecutivos do Dkelorio, ou mois de
seis intercolodos em codo ono.

CAPírutO XI
DO TEGI'ÚE ECOT{ÔMCO E 

'II{ANCEIIO, 
DO PATHMÔNIO, DA IECBIA E DA

DE§PE§A

Art. 53. O ExercJcio Hnonceiro do FMFS coincidiró com o ono cívii e
comgneenclerá, ftnclomenlolmêniê, o êxecrrÇão .lo rnçomênto.

§ 1"- O orçomento seró uno e incluiró todos os receitos e despesos.

§ f - Os elenrentos constilutivo6 do ordem econômico, finonceiro, e
orçomentório serao ôscriluÍos e comprovodos pôr documêntos monlido em
crquivos.

§ 30 - Os servíços de conlobilidode serõo executodos em condÇóes que
permitom o conhecirnenlo imedioto do posiçõo dos conlos reloÍivos oo
pofimônio, às frnonços e à execuçõo do orçomento.

§ 4" - Todos os rêceitos e despêsos estorõo sujeitos o comprovontes de
recolhimento e à denominoçõo dos respeciivos soldos.

§ 5' - O bolonço gerol de codo exercÍcio, ocomponhodo de demonstroçôo
de lucros e perclos, discriminoró os resullodos dos contos potrimoniob e
f,nqnceiros,

Ari.54. O PotÍimônio do FMFS compreende:

olseus bens móve[s e imóveis:

blPrêmios recebidos em coróter definitivo;

clo fundo de ressrvo, fixodo onuolmente, pelo Assêmbleio Geroi, com bose
no soldo verificodo no bolonço;

-/
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d)Os soldos posilivos do execuçÕo do orçomenio.

§ lo. A receito do FMFS compreende:

o)Joios de filioçÕo;

blAnuidode pogrcE pelos Entidodes filiodos:

c)Toxos de konsferêncios de otlelos;

d)Rendo de lomeios, compeonolos ou jogos promovidos peio CBFS e FMFS;

e)Toxo de licenço poÍo jogos regionois. inleresloduois o seíem estqEelecidos
pelo Asemtrleio Gerol onuolmente;

flToxos fixodos em Íegimênto especifico;

g)Multos;

h) Convênios, SubvençÕes ê ouxíios concedidos pelos PodeÍes PÚblicos ou
Entidodes do odministroçõo índireto;

ilDonotivos em gêÉl;

j)Rendos eventuois de pokocínios, promoÇões, direitos de TV. meÍchondising e
morketing nos evenlos do FMFS, olém do comerciolizoçõo de espoço
publlcitórios online e off-line.

klAs tüos cre inscÍiÉo e renovoçÕo de ollatot omodoí"s;

IlOs conkotos fiÍmodoe com porliqrlores.

m) receilo decoÍÍ€nt€§ dos crlivÍdodes listdos no ort. 51 lekos
deste Eíotrro.

"s" e "t"

§ ?. A Despeso do FMFS compreênde:

o)Pogomento dos contribuiçôes deüdos às ErÍidodes o que esliver filiodo ô
FMFS;

FLS

b)Pogomento de impostos, 1oxos, olugueis, solórios de empregodos e oulros
despesos indispenúveis à monutençôo do FMFS;

eiDespesos com o coneervoção dos bens do FMFS e do mot€íicd poí do i
olugodo ou sob suo responsobÍlidqde;
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cilAquisiÇõo cre motêÍiol cle expeclienle e ciesportivo;

elcusleio dos compeonotos, lomeios ou jogos orgonizodos pelo FMFS;

f)Aquisiçôo de distintivos e corteiros:

glcjespêsos com molêÍiois impressos e eieÍrônicos e o compro cie motenol
fotogrófico e óudio v'ruol poro os orguivos da FMF§:

hlGostos de pubficidode do FMFS;

i)Despesos eventuois;

Art. 55. Nenhumo despeso seró processodo à revelio cio DiÍelor Finonceiro e
sem que o respeclivo pogomento se sujeite o ouiorizoçôo do PresidenÍe do
FMFS.

CAPíTUrO X[
oA FruAçÃo

Art. 5ó. A FMFS doró filioçôo, nos teírnos desle Btotuto, em quolquer époco
do ono, às Enlidodes que protiquem o futsol que o reguererem e opós o
oprovoçôo do Pí6idente. de ocoÍdo com os requbilo estobelecidos em
Resoluçôo expedido pelo FMFS.

Porogrofo único. Os Estobelecimentos de Ensino do Rede Públbo e Privodo,
Prefeituros Municipois, Orgonizoções NÕo Govemomentois {ONGs}, SindicoÍos,
Entidodes de Closse formodos nos diversos cidodes do Btodo de Moto Grosso.
poderôo filior-se à FMFS. poro fins de porticipoçôo de compeliçôes, podendo
ser especiolizodos ou ecléticos, sem, no entonto ter direilo o voto nos
Âssernbleios do FMFS, desde que tenhom em seus otos cons?ifulivos como
objetivo ou finolidode o protico do despoÍto.

Ar1. 57. Sôo considerodos Eniidodes filiodo os oruois que eslõo em deno gozo
de seus direiros Esiofulórios ou oquêlos que venhom fuluromenle se filior,
obêdêcidos oos prêceitos legob e o normcs deste eíofuto.

Porogrofo único. Sõo considêrodos vinculodos o FMFS os enlidodes
mencionodos no § Único do Art.59 desle Estotuio.

Arr. 58. SÕo condiçôes esenciois poío que urno Entidode obtenho filioçôo:

olTer peÍsonolidode jurídico;
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b)Ter seus esi
CBFS e FMFS;

oluios em conformidode com os noírnos emonodos dc FfiÂ

clTer Diretoíio idôneo cujos nomes e profrsões de sêus intêgÍontês deveÍôo
constor do requerimento de filioçõo, deveró ser o funçõo executivo exêrcido
exclusivomenle. pe{o Píesidente;

dlNôo conter êm seus Btotutos nenhumo disposiçõo que vede ou reslrinjo o
direito de qssociodos brosileiros;

elDeposilor o toxo de filioçÕo, gue seÍó devolvido, no coso de nõo ser
concedido o filioçôo, com o deduçôo de N% (vinte por cenÍo)

f)Ter o requerimênio de filioçÕo oprovodo pelo Diretorio.

CAPhULO Xilr
DAS UGA§

Art. 59. As ligos formqdos por entidodes de protico desportivo nos divecos
cidodes do Btodo de Molo Grosso. poderõo filior+e ô FMFS. sem, no enionro
têr direíto o voto nqs reuniôes de direiorio e ossemblêicrs do FMFS.

Porogrofo único. Poro efeilos de filioçÕo o ligo Ceverá compÍovor suo
peBonolidode jurídico strovés dê êslotuto e oto de eleiçôo do diretoÍio.
inscrÍçõo no codoslÍo nocionol de pesoos juÍídicos e comprovor que é
coníituído por, pdo menos, cinco enlidodês que cjeverÕo eíoÍ filiodos e com
os ofletos tederodos, no formo do ort. 63 deste Btotuto.

Art. ó0. As ligos poderôo orgonizor seus compêonotos próprios ou se fozer
representor nos compeonotos oficiois do Federoçõo com umo eguipê filiodc o
ligo e à FMFS, desdo que orendom oos requisilos de filioÇõo.

Porogrofo único. A Pre§dêncio foro publicor Resoluçôo com os demois
requisitos poro filioçôo de ligo, o reolizoÇÕo de compeliçôes e suo
porticipoÇôo nos compelições promovidos pelo federoçôo. De iguol Íormo,
foro pa.rblicor resoluçÕo, estobelecendo nornc,s, quonro o porticipoçõo dos
clubes. otletos, oficioÍs de orbitrogem e demois inlê$ontes filiodos/vinculodos
à FMFS em competiçôes nõo reconhecidos pelo federoçôo.

CAPíIULO XV
DAS A§OCIAçôX RUIOaS

UNEÍTOS E DEVENES

Art. ó1. Sôo diÍeilos de todo Entidode filiodo:
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olorgonizcr-se liwemente observondo no doboroçÕo de seus Rtofutos
que nôo controííe 6 Noírnos do FIFA, CBFS e do Federoçõo Mologíossense de
Futsol;

blFozer representor no Assembleio Gerol desde que em situoçôo regulor
odminislrotivo e finonceiÍomenle poro com o FMFS;

N'

clDisputor porlidos regionois, intereíoduois omisÍosos
repÍesentoções oficioís otendendo os eigêncios iegois:

com suos

dlReconer dos decbôes do Preídênte, do Diretorio ou de quolquer outro
podêÍ do Federoçõo;

elDenuncr'oÍ oçôês irÍegulores ou degrodontes à morol desportivo, proticodos
pôr outros fili,odos ou pôr pessoos vinculodos à Federoçôo;

fllnscÍever-se e porlicipor dos Compeonotos e Tomeios promovidos pelo FMFS

e CBFS otendendo os exigêncios legois.

Art. ó2. Sôo deveres de todo o Eniidode Filiodo:

o)Respeitor todos os disposilivos dos NoÍmos, dêliberoções e Porêcerês
emonodos do FIFÂ, CBFS, FedêíoçÕo Motogrosense de futsol ou quolquer
Entidode supeÍior o que esleio vinculodo;

b)Nõo conter em sucs normos nenhumo disposiçôo quê reslrinjo o direilo de
ossociodos brosildros:

clEnvior o retoçõo com endereço e profissôo de todos os membros dos
poderes no prczo de 15 dios opós o reolircçôo dos êleições, ou sempre que
houvêÍ olteroçôo;

d)Dcr ingresso konco em todos os suos dependêncios oos intêgrontes oe
lodos os poderes do Conselho Nocionol de Desporlos, Comitê Olímpico
Brosileiro, Confederoçôo Bro§leiro de Fuisol, Conselho Estoduol de Desporto e
Federoçôo Moto€rossense de Fulsol;

elReconhecer o FMFS, como único dirigente do futsol no Estodo de Moto
Grosso, respeilondo, cumgindo e fozendo respeiior e cumprir pelos ligos,
Associoções filiodos, suos leis. Regulomentos, decisões e regros desportivos;

f)Remeter o reloçôo de lodos os otlelos gue prolicom o Futscd. inscÍitos no J
Associoçôo;

glPogor, pontuolmênte o onuidode e ioxos. o que êslÍver obrigodo, os multos
que forem impostos e quolquer oulro débito, que tenho com o Federoçôo,
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recolhendo cos cokes desto o volores dos lo<oçôes eíobelêcidos nos leis
regulomentos em ügor;

hlFozer os so{icitoçôês poro os ironsferêncios dê otlêtos, licenços poro portidos
intereslqduois ou inlernocionois ocomponhodos dos respeclivos to<os;

i)Pedir licenço poro disputoÍ portidos omislosos, regionois, interestoduois ou
internociono'rs. corn suos representoçôes oficiois medionte oprovoçõo cjo
ConfederoçÕo Broileiro de Fulsol ou Federoçôo, olendidos os exigêncios
legoi§;

jlPedir licenço poÍo re ousênlor do poís com o fim de porlicipor de jôgos
intemocionois;

k)Abster-se, solvo qutorizoÇõo especiol. de reloções esportivos de quolquer
noturezo. com Entidodes ou AssocioçÕes nõo fíliodos. direto ou indireÍomenle,
o FederoÇôo, ou por êstct nôo reconhecido, cumprindo{he precipuomente,
nÕo disputondo iogos nesios condiçóes;

l)Envior, onuolmenle, ô FMFS, oté 3l de moÍço. o rêlolôio de suos otiüdodes
no ono onlerior

m)Comunicor, denlro dê quinze dios o eliminoçôo de olietos, molivodo por
infroçÕo dos lêis ou rêgulomento do AssocioçÕo ou por olos que o
desobonem;

nlPreencher os fichos e codoskos dos otlelos e técnicos o olo vinculodos;

o)Prestor, no prozo de dois dios, os inÍoímoçÕês solicitodos pêlo FMFS poro o
tronsferêncio de oiletos poro oukos entidodes:

plAtender, pronlomenle o requisiçôo de otleios e de pessool lécnico poro
integrorem quolqueí repÍesentoçÕo oficiol do Federoçõo;

qlNo hipótese previsio no letro onteÍior. o cessôo seró o titulo grotuiio,
conendo pôr conlo do Federoçêo, openos os despesos feilos em
consequêncio do competiçõo.

rlJustificor, peíonte o Federoçôo, umo vez requerido o insoiçôo. os motivos de
olio relevôncio, que impedirem o porticipoçõo no compeonoio diÍigido ou
poirocinodo pelo mesmo, o fim de ser julgtodo suo procedêncio, nôo
isentondo os toxos e multos definidos em regulomenlo;

slNôo se dirigir diretomente oo Conselho Superior de Desportos ou
ConfederoçÕo Brosileiro de Futsol, senõo poÍ inlermédio do Fedeíoçõo,
quondo se trotor dê ossunto de ordem técnico ou odministrolivo:
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l)RemetêÍ onuolmênie. em duos vicÉ, poro o devido regislro no Federoç
Confederoçôo Br6ileiro de Fuhol, cópio dos conirotos ou ojustes com
e Associoções filiodos;

ulReconhecer. no FederoçÕo MqtogÍossônse de Fuisol e o Confederoçõo
Brosileiro de Fuhol ouloridodes móximos do Futsol, como sendo o único pso
editor regros oficircis;

vlMonter um relocionomento hormônico e omisioso com os demois filiodos do
FMFS, bem como com os Ligos e Associoções de ouiros FêdeÍoçÕes;

x)ÂdotoÍ poro o futsol o regime exclusivo de nõo profisionol;

CAPíTULO XV
DOS ATI.EÍAS

Art. ó3. ConsidêÍGseó otleto federodo todo oquele inscriio no FMFS, desde
que sotkfeilos o requisilos ex§idos pelo FMFs.

Art. 64. Todo o otleto que for convocodo pelo Federoçõo, poro fctreÍ porte de
quolquer de suos íêpresentoçÕes e, sêm mctivo jusrÍficodo, detxor de otêndet,
seró encominhodo oo ÍJD.

CAPíÍULO XVI
DOS ThUTOS HONORíflCOS

Art. ó5. Como tectemunho de reconhecimenlo e homenogem especiol
ôqueles que prestorom relevontes serviços oo Futsol Moto-grossens€, o FMFS

poderó concedêÍ o líiulo dê ,{EilIO DO FlrI§At, o ser regulomenlodo
medionte ResoluÇôo do FMFS.

§ lo - Aos otlelos que preslorem relevontes serviços oo futsol Moto€rossense ê
que se destocorem no suo otuoçÕo em defeso do mesmo, o FMFS concederó
tífulos honoíficos o sêíem discÍiminodos em regulomento especiol oprovodos
pelo Diretorio.

§ " 
- SÕo monti os os tÍtulos concedidos pelr FMFS oté q dsto de @rovqçôo

desle Eslolulo.

Art. óó. As proposie poro concessôo dos títulos conslonles do presenle
copítulo dêvêrõo ser encorninhodos oo Presidenie pelo DiretoÍio ou por
guolgueÍ umo dos fillodos, com o devido exposiçôo de motivos.
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Art. ó7. Além do DÍdomo olusivo, seró concedido oo ogrociodo umo medol
cujos especificoçôes serôo dêfinidos em Resoluçôo do FMFS.

CAPÍTUIO XVII
DAS IT{SIGNTA]3

RU

Ar'f . ó8. Sôo insÍgnios do FMFS: o bondeiro, o escudo e os uniformes.

§1". A bondêiro do FMFS corocterizo-se por um retÔngulo no cor bronco, com
os bordos omorelos e oo cenko o escudo do FMFS.

§23. O escudo corocieÍÍzo-se pelo lembronço de um escudo clôsico, ogivoi,
com os bordos no cor omorelo, circunscriio por umo foixo verde, seguido por

umo ozul e so centro um losongo no cor e.il, com um circulo lembrondo umo
bolo, nos cores verde e bÍonco e oo cenlro desto umo eskêlo no cor omorêlo,
encimodo com o sigüo FMFS e oboixo do losongo umo seio com o irscriçôo do
ono de 1979 Íono de fundoçôo do FMFS) e no válice do escudo o polovro
FUÍSAL

FUTSAL

§4o. A FMFS podêró usor fbmulos e golhoÍdêtes. com os corocieristbqs
eÍstentes no bondeiro e no escudo.

F'I,IFS

FUTSAL

FÂâFS

@

ll a

h,

§3o. Os uniformes o seÍem odotodos pelo FMFS serõo, preferenciolmênte, no
combinoçôo dos cores verde, omorelo, ozul e bronco, sendo obrigotório o
oplicoçõo do êscudo no lodo êsquêrdo do peito.
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ílEd. . conírdênslo Brasileln de Futsbol dê 3116 - CBFS

§5o. A denominoçõo e o uso dos insígnios dq FMFS sôo de suo obsoluto
exclu§vo propíiedode, sêndo vedodo o suo exploroçÕo por tercêiros.
quolguêr litulo. sctlvo em coso de previo e expreso outotizoçôo.
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§óo. O uso dos símbolos. bondeko e uniformes do FMFS sôo de suo obsoluto
exclusividode.

CAPíIUIO Xvllr
DAS DTSPOSTçÕE§ GEnÂlS

Art. 69. Em coso de dissoluçôo do FMFS os bens reverterõo "pro roio" em
benefício dos Associoçôes filiodos e que es§om em pleno gozo de seus

direitos estofulôrio.

Ari. 70. As resoluçôes do FMF§ serÕo dodos o conhecimento de suos filiodos
otrovés de suo putlicoÇôo no sitío do FMFS.

Art. 71. Desde quê nõo colidom com cri disposiçôes deste Rlofuto, vigororôo
como se conslítuÊsem moftârio os ovisos ou quoisqueí outros olos que o
Presidente c,o FMFS expedir seguidomenle numêrodos.

Att.72. A odminislrqÇÕc sociol e finonceiro do FMFS, bêm como lodos os suos

demois otÍvidode§, subordinor+eõo às clisposições de um Rêgimento lntemo,
sendo do competêncio do Pre§dente, suo oprovoçôo, por suo inicioiivo ou
por proposlo do Diretorio.

Att.73. O fuisol induí todos os formos de esporle jogodo êm todos os portes

do mundo em lodos os cotegoÍios de competiÇôo, mctsculino e feminino,
podendo ser proticodos oo or liwe ou em oanbíentes fechodos, em pisos

odêquodos o píolico do esporte.

Aft.74. A FMFS é o único entidode de Direçôo do Futsol no Estodo de Moto
Grosso em todos os suos modolidodes, inclusive o dê compo obeÍto, êscôlor e
o prolicodo por porlodoÍes de deficiêncio.

Art. 75. O cumpíimento deste Btotuto, bem como dos ocordos e decisÕes do
FIFA e CBFS é obrigotório poro o FMFS, poro todos os seus membros e Ent'rdodes
filiodos e poro iercekos envolvidos nos ossuntos do fulsol, consoonle oo ortigo
1o, porógrofo l' do lei 9.61 5 de 24 de morço de I 998.

Porogrofo único. A FMFS podeÍó inlervir de formo odminisfrolivo ou
judiciolmenie, poro impedir o reolizoçõo de competiçÕes gue otentem contro
os regros oficiois do futsol, prolicodos pelo FIFA, CONMEBOL. CBFS e FMFS,

inclusive oquelos com orbitrogem de oficiois nôo reconhecidos peio FMFS.

o
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com o ob,etivo de gorontir os disposiÇôes do Lêi no 9.ó]5, de 24 de morço
1998 e demqis disposiçôes legois o respeito do desporto.

Ârt. 7ó. FÍcom focndo porie integronte deste estofulo, e no que oo mesmo se

oplicor os disposhÕes contidos no Lei 9.ó15 de 24.03.98, no decreto 2.574 de
D.01.98 e no Lei 9.981/h00.

CAPíTULO XIX
DAS DISPOS|ÇõES TRANSTóRIAS

Art. 78. Enquonlo nôo forem constiluídos os enÍidodes o que se refere o ort. A5
do Lei no 9.ó15, de 24 de morço de 1998, o Tribunql do Jusliçq Despo!'tivo seró
nomeodo pelo Presidente do FMFS. preferenciolmente por odvogodos inscritos
no OAB/MT, com mondolo de 4{quotro} onos.

Porogrofo único. É vedodo oos dirigentes FMFS, ligos 6 dos entidodes de
prolicos desportivG o exercício de corgo ou funçÕo no Justiço Desportivo.

Art.79. O presente Btotuto entroró em vigor no do de suo oprovoçôo e só
poderó ser reformodo pelo Assembleio Gerol nos lermos deste inslrumenlo
poro iso especiolrnente convocodo.

Cuiobó(MÍ).3 de morço de 2018.
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Ad. 77. O Regulomento dos Ceriomos Estoduois ou específico poro
determínodos competiçôe5, estobelecêrá o odicoçõo de medidos
discidinorês urgentes, elencondo os inioçÕês e os corespondeniês
penoiidodes, obedÊcidas os tipologios de penos previslos no ort. 90 do
presente Esloluto.

Art.80. Bte Btofuto foi oprovodo pelo fusembloio Gerol Exhoordinório de 3 de
morço de 2O18.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Rêceita Fêderal do Brasil
Procuradoria-Gêral da Fazenda Nãcional

CERTDÃO NEGATIVA DE DÉBIOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍUDA
ATIVA DA UNIÃO

Nomê: FEDERACAO iIATOGRoSSENSE DE FUTEBOL DE SALAO
CNPJ: 14.984.371/0001{0

Ressalvado o dirêito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicâdo que vierem a ser apuradas, é cêrtiÍicado que
não constam pendências em seu nome, relativas a creditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) iunto à
ProcuradoÍia-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

A acêitaÉo desia certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfr .gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.bÊ.

Certidão emitidâ graluitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de211Ol2O14.
Emitida às í6:04:26 do dia 10109i2021 <hora e data de Brasília>.
Válida alé 0910312022.
Código de controle da certidáo: FD75.BB30,063F.EBOD
Quãlquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matÍiz e suas Íiliais e, no caso de ênte federativo, para
todos os órgãos ê fundos públims da administração direta a ele vinculados. ReÍere-se à situaÉo do
sureito passivo no âmbilo da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alÍneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 1991.



DÀDOS DO SOLÍCITÀNIE

EIIIDÀDE FEDERÀCÀC T-qTOGRÔSSEIISE DE EUTEBC1 DE SÀ],ÀO

CNPJ 14.984. 3?1/0001-6C

RZSPONÍSÁVEI, PADRO MÀRTINS !ER\O

cPa 045 . 399. 151-34

o

N" 19108 / 2021

FLS N'

f4l2OO7 e na Resolução Normativa n.
HÁ REsÍRrçõEs", referente à pessoa

CERTIDAO NEGATIVA
CERTIFICA-SE, com fundamento no art. 21, XX, da Resoluçâo n.

0212009, ambas do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, que "r{AO
jurídica acima citada perante o TCE-MT.

Esses são os dados resumidos obtidos por meio dos sistemas informatizados do TCE-MT, nesta data.

EI.íITIDÀ ETí:

\/À!IDÀ ÀTE:

CILSON GREGO1IO
ccordênadoi do Núc]eo de CertificaÇão ê conarole de SançÕes

GUILHERMÊ ÀNTONIO MÀIUF
?residente

r{** A autenticidade desta, deverá seÍ conírmada no site wwwtce.mt.gov.bÍlcnd i{{{*

Vollar I lmplúoir

O Cop,rblÍ 2005 ÍCE/MÍ - Íodos os Dienos Rêsados
Í,ihrál dê cqíd & Eíldo de Mío Gt§ - cdro Polrdco Âúnidstràtiú. c!üô Podal r 0.003 _ crr.b+Mt 'cf:P 7@14t70

F@(065) 36117500 - E@r rc.€)re.úr.sov b. - ríoráno rb túdmdEía ah & i ar

I aert

hnpsr/s6 ré.dgovt/erjdao/úirê,

ltl



1010912021 14:56

Vollar lmprimir
FLs w.

C,^'XÀ
cAtxÂ EcoNôMrca FÊDERÂL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 14.984.371looo1-60

Razão SocialfEDERAcAo MArocRossENsE DE FUTEBoL DE sALAo
Endereço: R OSVALDO DA SILVA coRREA 436 / DESPRAIADo / CUIABA / MT /

78048-00S

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribulção que lhe confere o Art.
7. da Lei 8.036. de 11 de maio de 1990, certifica que. nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

A utilização deste Certificado para os fins prevístos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

111

Consulta Regulaíidade do Emprôgador

Validade:31/08 /202f a 29/09/202t

CeÉificaÉo Número: 2021083101334159354786

Informação obtida em IO/09/2O2L 15:56:23

hnpsJ/consulta-crf.caixa.gov.br/consultací/pages/consúltaEmpregadorjsÍ
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FLS

PODER JUDICIÀRIC
JUSTIÇA DO TRÀBÀLiI

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DEBITOS TRJABÀI,HISTÀS

Nome: EEDERÀCAO MÀTOGROSSENSE DE EUTEBOL DE SALAi)
FI LIAI S )

CNPJ: 14.984.371/0001-60
Certidão no: 29651153 / 2021
Expedição: 28/09/202L, às 12:29:33
Yalldade: 2A/03/2022 - 180 (cêntô e oitenla) dias,
de sua exDeCi Ção .

(MÀTRI Z E

contados da data

Cer:tifica-se que rEDERÀCÀO MÀTOGROSSENSE DE EUTEBOL DE SÀI,ÀO (MÀTRIZ E

rrl,lÀrs), inscrito(a) no CNPJ sob o no L4,984,37L/0001-60, NÀo coNsTÀ
cio Banco Nacional dê Dêvedores Trabalhistas,
aertidão emitida com base no arL. 642-A da Consr,i:-ciação Cas Lers l
Trabalho, acrescentado pela Lei n" 12.440, de I cie ju1hc, de zaIi, e
na Rêso1uÇão Admin.i-strativa n" 1410/2011 do Tribunal Superior clo

Tr.rbalho, Ce 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de resronsal.r -r'l, i- i ,.

Tribunais do Traba.Iho e estão atualizados .ié 2 {lols) ,-i:.:,,
.?nr,ericres à data da sr-ra expedição.
No caso de pessoa jurÍdica, a CerLidão ates:a a empfesa err rela-:a
a todos os seus estabe.l-ecimêntos, agências ou Í i.Liais.
A oceitaçãr, desLa certidão condiciona-se à -"'erif icação :ie s -.
.urenticidade no portal do Tribunal Sup,eri rr dc '1'ral.., li; :.,
Internet (http: / / www . tsl. j us. br) .

.er i idá,:. eniii.-la gratuitarnênte.

rNFORrrÀÇÀO TMPORTÀI{TE

Do Banco NaciônaI de Devedores Trabalhistas constân os ila 1...
:relessários à .i dentificaçâo das pesscas r.a-r::'ais . -:r-:i 

,

i-nadimplêntes pêrante a Justiça do Trabalho quarrto às .rbrlgaç,)es
.,s.-.be1e ji.làs em sentenÇa condenaloria t,ransiteda em j;-gad<: ir,,i ?r:
accrdos juriiciais trabalhistas, inc.Iusive n,. cc,ncÊrneir:ê .i, s

recolhimencos p r e v i d e n c i á r i o s , a honorár ios, à L-rlst.1 s,
emolumentos ou a recolhimentos determi-nados ern lei; ôu decorren,--e:i
de execução de acordos f irmados pêrante o l'lir.1:iLérl( E,rrbl: r

Traba.lho ou Comissão de Conciliação Prévia.
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